
INDICAÇÃO Nº 
1523
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a viabilização dos recursos para instalação de piscinas de Biribol nas escolas estaduais, para que seja possível a implantação do Projeto “Biribol nas Escolas Públicas”.
JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que o Brasil é um País de clima quente, a instalação de piscinas de Biribol nas escolas públicas certamente vai solucionar o problema de crianças, principalmente as mais carentes, na prática esportiva aquática, a custos baixos, com pequenos ônus para o Estado.

Diante da constatação de que piscinas semi-olímpicas nas escolas públicas não são viáveis, a instalação de piscinas de Biribol se configura como forma inteligente de se oferecer oportunidades práticas para o melhor desenvolvimento da natação, propiciando, até mesmo o surgimento de novos possíveis atletas em modalidades aquáticas.

A necessidade de oferecermos condições para que as crianças mais carentes desenvolvam a prática aquática nas escolas estaduais nos obriga a criar formas que possam propiciar, naturalmente, a presença do homem na água, fazendo com que o medo do meio aquático seja eliminado.

Devemos ainda ressaltar que o uso adequado da prática aquática evitaria conseqüências de morte por afogamento.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador para que no mais curto espaço de tempo possível, tal atividade esportiva seja implantada nas escolas públicas de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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